
Câmara de Vereadores de IvaiporãJc. U,M Estado do Paraná Praça Três Poderes - Fone* 72-1030 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

B1S0IÜQX0 NQ 03/76
STÍMULA.: Dispíe s©bre a reMuneraça® d#s Senhtrea 

Vereadarea para a príxima legislatura.
0 Presidente da Canara Municipal de iTaipera, / 

Estado do Paraná, no nso de suaa atribuições 1^ 

gais, faz saber que a Caaara l^nicipal aprovou/ 
e ele promulga a seguinte Resolução

Artigo Ifl - Á remuneração dos Senhores Vereadores do Município de Ivai 
pora, Estado do Paraná, na legislatura a ter início em 12/ 

de fevereiro de 1.997 e finda em Cr$ 2.880,00 (dois mil e oi 
tocentos e oitenta cruzeiros) mensais, sendo Cr$ 1.440,00 / 

(mil quatrocentos e quarenta wruzeiros) a parte fixa e / 

Cr$ 1.440,00 (mil quatrocentos e quarenta cruzeiros) a par­
te variável, nos termos da Lei Complementar Federal *2 25/ 
de 02/07/75.

Artigo 22 - A parte variável de que trata o artigo 12, será paga a ra^ 

zão de Cr$ 380,00 ( trezentos e oitenta cruzeiros) por ses­
são ordinária a que efetivamente o Vereador comparecer e / 

participar das votaçoes, e ate o máximo de quatro sessões.
Artigo 32 - Se ocorrer o aumento dos subsídios dos Senhores Deputados/ 

Estaduais, durahte a próxima legislatura, será aumentada a 

remuneração dos Senhores Vereadores na mesma proporção.
•A-rtig® 42 — As despesas com a execução desta Resolução correrão por / 

conta das dotaçoes orçamentárias anuais específicas 

suplementaçoes necessárias, caso se tornem insuficientes.
Artigo 52 - Esta Resolução entrará em vigor /a partir do dia 12 de feve 

reiro de 1.977, revogadas as disposições em cent®mrio.
Sala das Sessões, aos 6 de outubro de 1.976.

com as

j t

Celestino Alves de S 

- Presidente -
A

Marlene Esther Goes 

12 Secretária -v



UÇjfo ITS f 5/76'?.cj::to ds ?v.t ■'i -r
J

3Ú.-mia2 -Uiopoe cobre a rcmuncracao dos Senliores 

Vereadores para a proxina leciolabora.

C Presidente da Camara Pimicipal de ivaipora, / 

Pc Lado do - arará, no uso de suas atribuições le_ 

Cais, faz saber q.ue a Câmara Municipal aprovou/ 
e ele pronulca a secuinte Ptecoluçao:-

Artico 1- - A remunera ao dos Cenliores Vereadores do Tunicípio de I 

vaiporS, Pstado do raraná, na leciolatura a ter início/ 

cm 1- de fevereiro de 1.977 c fixada en Cr$ 2.880,00 ( / 

dois nil e oitocentos e oitenta cruzeiros) mensais, sen 

do CrO 1.44-0,00 (nil quatrocentos e quarenta cruzeiros)/ 

a parte fixa e CrO 1.440,00 (nil quatrocentos equarenta / 

cruzeiros) a parte variável, nos ternos da -ei Comple - 

mentr r federal 29 de 02/07/75.
Ártico 22 - A parte varoável de que trata o ártico 1^ será paca

razao de Cr0''3cO,OO (trezentos e oitenta cruzeiros) por/ 

sessão ordinária a pue efetivsmonte o Vereador compare­
cer e participar das votacoes, c ate o máximo de quqtro 

sessões.
Ártico 3- - 8e ocorrer aumento dos subsídios dos Penhores reputados 

Pstaduais, durante a proxina Iccislatura, será aumentai 
da a remuneração dos Penhores Vereadores na mesma propar 

ção.
Ártico 4D ~ As despesas para a execução desta Pesolução correrão / 

por conta das dota;Ões oerçanentárias anuais csp:cifica& 

com es suplumcntaçÕcc necessári' s, caso se tornem insu­
ficientes.

Ártico 5- - Veta 'desolução entrará en vipor a pãrtir.do dia 12 de / 

fevereiro de 1.977, revocadas/ as disposições en contra 

rio •
2ala das Sessões, aos 29 de setembro de 1.976.
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3ií ula: ^ispõe sobre a remuneração dos Senliores 

Vereadores paro, a próxima legislatura.

C Presidente da Câmara Municipal de Ivaipora, / 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le_ 

gais, faz saber que a Camara Municipal aprovou/ 
e ele promulga a seguinte Resolução

Ariago 12 - A remunera ão dos Senliores Vereadores do Município de I 

vaiorã, Estado do Paraná, na legislatura a ter início/ 

em 12 de fevereiro de 1.977 e fixada em CrS 2.880,00 ( / 

dois mil e oitocentos e oitenta cruzeiros) mensais, sen 

do Cr$ 1.440,00 (mil quatrocentos e quarenta cruzeiros)/ 

a parte fixa e Cr$ 1.440,00 (mil quatro cotos e quarenta / 

cruzeiros) a parte variável, nos termos da Pei Comple - 

mentar federal n2 29 de 02/07/75.
Artigo 22 - A parte varoávcl de que trata o artigo 1^ será paga a 

razão de CfS'380,00 (trezentos e oitenta cruzeiros) por/ 

sessão ordinária a que efetivamente o Vereador compare­
cer e participar das votações, e ate o máximo de quatro

v
o

sessões.
§4rtigo 3Q - Se ocorrer aumento dos subsídios doo Senhores Deputados 

Estaduais, durante a próxima legislatura, será aumentaê 

da a renuneracao dos Serfiores Vereadores na mesma proper 

ção.
Artigo 4- - As despesas para a execução desta Resolução correrão / 

por conta dí ítações orçamentárias anuais espeeificae. 
com as suplomontaçõos ile cessar ias, caso se tornem insu- 

fici mtes.

Cá^ára filUfiíCIPAL 
Aprovado

ijg
Atas /a.eAptigo S2 - Esta Resolução entrará em vigor a partir'do dia 12 de /

fevereiro de 1.977, revogadas/ as disposições em contrá
.rarit

vs. rio.

; M ,ío
das Sessões, aos 29 dc setej'bro de 1.976.

Ag.;
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PUDUCADO NO JOHN AL PANOHAMA

EM:- 04 de maio de 1.97o - 12 CADERNO.

CÂMARA MUNICIPAL 
DE LONDRINA

ESTADO DO PARANÁ

RESOLUÇÃO N? 01/76

CONSIDERANDO o disposto no § 2? do artigo 15 tia 
Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6? da Lei Com­
plementar nv 25, de 02 de julho de 1975;

CONSIDERANDO o di:^x>:4o no D-trclo Legislativo n? 
147/76, dc 24 de março de 1976, da Assembléia Legislativa 
do Estado do Paraná.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA, ESTADO 
DO PARANÁ, DECRETOU E EU, PRESIDENTE , PRO­

MULGO A

ART. 1? - Os Vereadores da Câmara Municipal dc Londri­
na, perceberão a seguinte remuneração, a partir dc 
1? dc março dc 1976:
a) Parte Fixa dc CRS 1.300,00 (hum mil e trezen­
tos cruzeiros);
b) Parte Variável dc CRS 2.299,95 (dois míl, du­
zentos c noventa e nove cruzeiros e noventa c cin­
co centavos), correspondente às sessões ordinárias 
realizadas durante o mês, não podendo ser pagn 
mais de uma por dia.
c) Por sessão extraordinária que comparecer, o 
Vereador perceberá o valor de CRS 76,60 (sctcnLi 
e seis cruzeiros e sessenta centavos) podendo se­
rem pagas até o máximo dc 4 (quatro) por inés.

Ç 1? - As partes fixa c variável, bem como as sessões cxiraor 
dinárias serão pagas mensabnente.

5 2- O Vereador que não comparecer à sessão ou, compa- • 
recendo não participar da votação dc toda a matéria 
constante da Ordem do Dia, não poderá receber a re­
muneração respectiva, corn base na alínea H e C deste

______artigo, salvo os casos expressos cm Lei. '____________
ART. 2° - Os valores da remuneração fixada no artigo ante- ' 

rior, serão rc’ajustados sempre que forem os dos 
membros da Assembléia Lcgislalba do Estado, nr. ! 
conformidade do que preccitua r Lei Comnlc- ' 
men lar nV 25 dc 2 dc julho dr 1975, c demais Ic- ; 
gislação aplicável n matéria, através dc Decreto 
da Mesa Executiva da Câmara Municipal, elcntro 

_____. ____dos limites permitidos cm J ci.
ART. 3? - Revogam-se f-.s disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, 30 dc abril de 1976 

CLÁUDIO DL ALMEIDA-I' SILVA

Presidente

SYLVIO I1LRA1 DO
Srrrr tário


